LEI Nº 2.336, DE 11/04/2001 

Inclui a disciplina “Meio Ambiente” no currículo escolar das Escolas Públicas Municipais do Ensino Médio e Fundamental e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna obrigatório a inclusão da disciplina “Meio Ambiente” no currículo escolar das Escolas Públicas Municipais do Ensino Médio e Fundamental.

Art. 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação do Município de Timóteo, o cumprimento do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2001; 36º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal 

